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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

<!ID445389-0>RESOLUÇÃO Nº 7, DE 9 DE MAIO DE 2006

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação, à unanimidade, do modelo de Relatório de Inspeção em
Estabelecimento Penal;

CONSIDERANDO o contido nos incisos III e VIII, do art. 64 da Lei n. 7.210, de 11 de julho
de 1984; resolve;

Art. 1º. Aplicar o Relatório de Inspeção de Estabelecimentos Penais, cujo Modelo segue em
anexo, nas visitas de Inspeção realizadas por membros designados por Resolução deste Conselho,

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

ANTÔNIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA

REVOGADO
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DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

<!ID446387-0>PORTARIA No- 121, DE 25 DE MAIO DE 2006

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA UNIÃO, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 8o- , inciso I, da Lei Complementar no- 80, de 12 de janeiro de 1994, resolve:

O art. 1o- da Portaria 152, de 28.09.2005, página 57, seção 1, publicada no DOU de 05.10.2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o- . Presume-se necessitado todo aquele que integre família cuja renda mensal não
ultrapasse dois salários mínimos.” (NR)

EDUARDO FLORES VIEIRA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

<!ID425683-0> PORTARIA No- 1.204, DE 5 DE MAIO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei
no- . 9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto no- . 89.056, de 24 de novembro de
1983, atualizado pelo Decreto no- . 1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte
interessada, nos termos do art. 28 da Portaria no- . 992-DG/DPF, de 25 de outubro de 1995, alterada pela
Portaria no- . 277-DG/DPF, de 13 de abril de 1998 e, considerando, finalmente, o posicionamento
favorável da Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada, conforme despacho exarado nos
autos do Processo no- . 08350.014522/2006-24-DELESP/SR/DPF/MG, DECLARA revista a autorização
para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., concedida à
empresa PLANTÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no- .
25.183.468/0001-90, especializada na prestação de serviços de VIGILÂNCIA e habilitada a exercer as
atividades de SEGURANÇA PESSOAL PRIVADA E ESCOLTA ARMADA, tendo como sócios GUI-
LHERME JOÃO MONKEN JUNIOR, MARCIO VILANOVA MONKEN e LUIZ MAURICIO CA-
BALZAR, para efeito de exercer suas atividades no estado de MINAS GERAIS.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID425695-0> PORTARIA No- 1.233, DE 8 DE MAIO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei
no- 9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto no- 89.056, de 24 de novembro de 1983,
atualizado pelo Decreto no- 1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte in-
teressada, nos termos do art. 28 da Portaria no- 992-DG/DPF, de 25 de outubro de 1995, alterada pela
Portaria no- 277-DG/DPF, de 13 de abril de 1998 e, considerando, finalmente, o posicionamento favorável
da Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada, conforme despacho exarado nos autos do
Processo no- 08295.037614/2005-11-DELESP/SR/DPF/GO, DECLARA revista a autorização para fun-
cionamento, válida por 01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., concedida à empresa
GARRA FORTE EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no-

05.980.352/0001-74, especializada na prestação de serviços de VIGILÂNCIA, tendo como sócios
EMERSON ALCANTARA DE SOUSA e ADAILTON ALCANTARA DE SOUZA, para efeito de
exercer suas atividades no estado de GOIÁS.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID423581-0> PORTARIA No- 1.260, DE 10 DE MAIO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45 do Decreto no- 89.056 de 24 de novembro de 1983,
alterado pelo art. 1o- do Decreto no- 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo solicitação por parte do
interessado, bem como decisão prolatada no Processo no- 08490.004992/2006-85-SR/DPF/SC; resolve:

Conceder autorização à empresa EBV-CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL LTDA., CNPJ/MF no- 04.304.628/0002-12, sediada no Estado de SANTA CATARINA,
para adquirir em estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do
Exército, petrechos para recarga de munição nas seguintes quantidades e natureza: 26.250 (VINTE E
SEIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA) ESPOLETAS PARA MUNIÇÃO CALIBRE 38, 26.250
(VINTE E SEIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA) PROJÉTEIS PARA MUNIÇÃO CALIBRE 38 E
6.804 (SEIS MIL, OITOCENTOS E QUATRO) GRAMAS DE PÓLVORA PARA MUNIÇÃO CA-
LIBRE 38.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID425822-0> PORTARIA No- 1.267, DE 10 DE MAIO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 32 do Decreto no- 89.056 de 24 de novembro de 1983,
alterado pelo art. 1o- do Decreto no- 1.592 de 10 de agosto de 1995, atendendo solicitação por parte do
interessado, bem como decisão prolatada no Processo no- 08461.001762/2005-21 - DELESP/SR/DPF/RJ;
resolve:

Conceder autorização para funcionamento à empresa CABOVIG VIGILÂNCIA E SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ/MF: 05.431.738/0001-27, com sede na Rua Manoel Félix, no- 121, Macedônia -
Arraial do cabo/RJ, tendo como sócios: EVERSON MENDONÇA DOS SANTOS, JONILSON VIANA

SALDANHA, EMERSON DE MOURA OLIVEIRA e ELDO DE ASSIS CAMPOS OLIVEIRA, es-
pecializada na prestação de serviços de VIGILÂNCIA, para exercer suas atividades no Estado do RIO
DE JANEIRO.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID439028-0> PORTARIA No- 1.285, DE 15 DE MAIO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45 do Decreto no- 89.056 de 24 de novembro de 1983,
alterado pelo art. 1o- do Decreto no- 1.592 de 10 de agosto de 1995, e atendendo solicitação por parte do
interessado, bem como decisão prolatada no Processo no- 08297.000696/2006-00-SR/DPF/TO; resolve:

Conceder autorização à empresa PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES., CNPJ/MF
no- 00.116.506/0019-90, sediada no Estado de TOCANTINS, para adquirir em estabelecimento comercial
autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do Exército, cartuchos de munição nas seguintes
quantidades e natureza: 36 (TRINTA E SEIS) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 38 E 32
(TRINTA E DOIS) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 12.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID425519-0> PORTARIA No- 1.304, DE 16 DE MAIO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei no- .
9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto no- . 89.056, de 24 de novembro de 1983,
atualizado pelo Decreto no- . 1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada,
nos termos do art. 28 da Portaria no- . 992-DG/DPF, de 25 de outubro de 1995, alterada pela Portaria no- . 277-
DG/DPF, de 13 de abril de 1998 e, considerando, finalmente, o posicionamento favorável da Coordenação-
Geral de Controle de Segurança Privada, conforme despacho exarado nos autos do Processo no- .
08295.037593/2005-26-DELESP/SR/DPF/GO, DECLARA revista a autorização para funcionamento, vá-
lida por 01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., concedida à empresa ALVO ACADEMIA DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no- . 03.732.792/0001-87, especia-
lizada na prestação de serviços de CURSO DE FORMAÇÃO, tendo como sócios WILKER FLORENÇO
NUNES e PEDRO FLORENCIO RAMOS, para efeito de exercer suas atividades no estado de GOIÁS.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID425564-0> PORTARIA No- 1.311, DE 16 DE MAIO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei
no- . 9.017, de 30 de março de 1995, regulamentada pelo Decreto no- . 89.056, de 24 de novembro de
1983, atualizado pelo Decreto no- . 1.592, de 10 de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte
interessada, nos termos do art. 28 da Portaria no- . 992-DG/DPF, de 25 de outubro de 1995, alterada pela
Portaria no- . 277-DG/DPF, de 13 de abril de 1998 e, considerando, finalmente, o posicionamento
favorável da Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada, conforme despacho exarado nos
autos do Processo no- . 08455.059672/2005-16-DELESP/SR/DPF/RJ, DECLARA revista a autorização
para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., concedida à
empresa VIGTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no- . 03.834.646/0001-62, especializada na prestação de
serviços de VIGILÂNCIA, tendo como sócios JOSÉ DA CUNHA MELLO e THIAGO DOS SAN TO S
MELLO, para efeito de exercer suas atividades no estado do RIO DE JANEIRO.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS

<!ID435018-0> PORTARIA No- 1.323, DE 17 DE MAIO DE 2006

O DIRETOR EXECUTIVO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei no- 9.017, de 30 de março
de 1995, regulamentada pelo Decreto no- 89.056, de 24 de novembro de 1983, atualizado pelo Decreto no- 1.592, de 10
de agosto de 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, nos termos do art. 28 da Portaria no- 992-DG/DPF,
de 25 de outubro de 1995, alterada pela Portaria no- 277-DG/DPF, de 13 de abril de 1998 e, considerando, finalmente,
o posicionamento favorável da Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada, conforme despacho exarado
nos autos do Processo no- 08455.075588/2005-31-DELESP/SR/DPF/RJ, DECLARA revista a autorização para fun-
cionamento, válida por 01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., concedida à empresa TRANSBANK
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no- 66.624.792/0006-98,
especializada na prestação de serviços de VIGILÂNCIA e TRANSPORTE DE VALORES e habilitada a exercer a
atividade de ESCOLTA ARMADA tendo como sócios HILSON DE BRITO MACEDO , PAULO SERGIO FREI-
RE MACEDO ,HILSON DE BRITO MACEDO FILHO, PAULO OTAVIO FREIRE MACEDO e SEVERINO
JOSE CARNEIRO DE MENDONÇA, para efeito de exercer suas atividades no estado do RIO DE JANEIRO.

ZULMAR PIMENTEL DOS SANTOS




